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Autor: Arnaldo Jardim

Data da 
Apresentação:

01/12/2022

Ementa: Altera as Leis nº 8.397, de 6 de janeiro de 1992, e nº 9.532, de
10 de dezembro de 1997, com o objetivo de evitar o excesso de
garantia no âmbito da medida cautelar fiscal e do arrolamento
de bens e direitos. 

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II

Texto 
Despacho:

Às Comissões de 
Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e 
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD)
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II
Regime de Tramitação: Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Regime de 
tramitação:

Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Em

22
23

13
5

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2223135

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.
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